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PROJETO DE LEI
14/10/2019

TORNA OBRIGATÓRIO O REGISTRO DE VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER NO PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO MÉDICO, NA
FORMA EM QUE INDICA.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º Obriga o profissional de atendimento médico a registrar no prontuário de atendimento médico os
indícios de violência contra a mulher consultada, quando identificados.

§1º O registro constante no “caput” deste artigo tem por finalidade de contribuir com a estatística,
prevenção, tratamento psicológico e comunicação à autoridade policial.

§2º Os prontuários médicos com registro de violência contra a mulher deverão ser encaminhados para a
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e para autoridade polícial do
município em que ocorreu o atendimento.

§3º O encaminhamento deverá ser realizado em até 48 (quarenta e oito) horas a contar da constatação
pelo profissional de atendimento médico.

§4º O profissional da saúde que identificar sinais ou suspeitar da prática de violência contra a mulher
deverá efetuar o registro no prontuário de atendimento e encaminhá-lo às autoridades constantes no §2º
deste artigo, para a devida apuração dos fatos e sob pena de sanção administrativa.

Art. 2º O descumprimento desta lei implica em sanção administrativa, a ser determinada pela direção do
respectivo hospital.

Art. 3º Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a sua publicação.
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Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 11 de outubro de 2019.

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

 

O Ministério da Saúde registra que, no Brasil, a cada quatro minutos, uma mulher é agredida por ao
menos um homem e sobrevive. No ano de 2018 foram registrados mais de 145 mil casos de violência,
seja física, sexual, psicológica ou de outros tipos, em que as vítimas sobreviveram. Importante salientar,
também, que cada registro pode incluir mais de um tipo de violência.

Os supracitados índices são o Sistema de Informação e Agravos de Notificação – Sinan, constantes na Lei
de Acesso à Informação.

O Ceará registrou a segunda maior variação no número de mulheres assassinadas entre 2007 e 2017, um
crescimento foi de 196%. Em números absolutos, o Estado passou de 126 para 374 assassinatos.

De acordo com os dados registrados pela Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos, do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, nos seis primeiros meses deste ano, a Central de
Atendimento à Mulher do Disque 180 recebeu 46,5 mil denúncias. 10,9% a mais do que consta nos
registros do mesmo período em 2018.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 11 de outubro de 2019.

 

DR. CARLOS FELIPE

Deputado Estadual (PCdoB)

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
15/10/2019

LIDO NA 123ª (CENTESIMA VIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE OUTUBRO  DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Comissões Técnicas Permanentes
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Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
20/04/2020

PROJETO DE LEI Nº 569/2019

AUTORIA: DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

MATÉRIA: TORNA OBRIGATÓRIO O REGISTRO DE VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER NO PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO MÉDICO, NA
FORMA EM QUE INDICA.

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 569/2019 Senhor

 que Deputado Dr. Carlos Felipe “TORNA OBRIGATÓRIO O REGISTRO DE VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER NO PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO MÉDICO, NA FORMA EM
QUE INDICA ”..

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º Obriga o profissional de atendimento médico a registrar no prontuário de
atendimento médico os indícios de violência contra a mulher consultada, quando
identificados.

§1º O registro constante no “caput” deste artigo tem por finalidade de contribuir
com a estatística, prevenção, tratamento psicológico e comunicação à autoridade
policial.

§2º Os prontuários médicos com registro de violência contra a mulher deverão
ser encaminhados para a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e para autoridade polícial do município em que ocorreu o
atendimento.

§3º O encaminhamento deverá ser realizado em até 48 (quarenta e oito) horas a
contar da constatação pelo profissional de atendimento médico.

§4º O profissional da saúde que identificar sinais ou suspeitar da prática de
violência contra a mulher deverá efetuar o registro no prontuário de atendimento
e encaminhá-lo às autoridades constantes no §2º deste artigo, para a devida
apuração dos fatos e sob pena de sanção administrativa.

Art. 2º O descumprimento desta lei implica em sanção administrativa, a ser
determinada pela direção do respectivo hospital.

Art. 3º Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a sua publicação.

 

 

 JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre parlamentar, que

 

O Ministério da Saúde registra que, no Brasil, a cada quatro minutos, uma
mulher é agredida por ao menos um homem e sobrevive. No ano de 2018 foram
registrados mais de 145 mil casos de violência, seja física, sexual, psicológica ou
de outros tipos, em que as vítimas sobreviveram. Importante salientar, também,
que cada registro pode incluir mais de um tipo de violência.

 

Os supracitados índices são o Sistema de Informação e Agravos de Notificação –
Sinan, constantes na Lei de Acesso à Informação.

 

O Ceará registrou a segunda maior variação no número de mulheres
assassinadas entre 2007 e 2017, um crescimento foi de 196%. Em números
absolutos, o Estado passou de 126 para 374 assassinatos.
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De acordo com os dados registrados pela Ouvidoria Nacional dos Direitos
Humanos, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, nos seis
primeiros meses deste ano, a Central de Atendimento à Mulher do Disque 180
recebeu 46,5 mil denúncias. 10,9% a mais do que consta nos registros do mesmo
período em 2018.

 

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

A Constituição Federal de 1988 dispõe o seguinte em seu art. 18:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

O Texto Constitucional trata de diferentes autonomias, que variam bastante na sua amplitude. Desta
forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três níveis com a
capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a autonomia
política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

9 de 41



Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.       

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

                           Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe

 observados os princípios de respeito à Constituição Federal,sejam vedadas pela Constituição Federal,
à unidade da Federação legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa,  respectivamente.

 

III – DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio, cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente

.citadas nos demais incisos do mencionado artigo

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

IV – DA MATÉRIA

 

O projeto em análise pretende tornar obrigatório o registro de violência contra a mulher no prontuário de
atendimento médico, determinando o encaminhamento de tal documento à Secretaria de Segurança
Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, bem como à autoridade policial do município onde ocorrer o
atendimento.

 

Verifica-se que tal matéria está relacionada ao que dispõe o artigo 24, XII, da Constituição da República,
o qual assevera que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre
proteção e defesa da saúde, o que demonstra a inexistência de inconstitucionalidade formal objetiva que
prejudique a presente propositura legislativa.

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

             No mesmo sentido, assim dispõe a Carta Magna do Estado do Ceará:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;
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Tal entendimento é corroborado pela seguinte jurisprudência do STF:

 

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa
ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa (art. 24, § 3º).
Na primeira hipótese, existente lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º),
poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-las as
peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os Estados e o
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a
competência legislativa plena ‘para atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º).
Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do
Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorrente não
cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º
e § 3º.[1]

 

Ademais, quanto à competência para iniciar o processo legislativo que tenha por objeto o asssunto tratado
na presente propositura legislativa, não se verifica óbice que prejudique a atuação legiferante do Nobre
Parlamentar, já que o projeto de lei não trata das matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e sua alíneas
da Constituição do Estado do Ceará, nem, tampouco, das matéria relacionada às competências privativas
do Chefe do Executivo elencadas no artigo 88, III e IV, da Carta Magna Estadual, como se vê abaixo:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observa-se, nessa esteira, que o projeto em comento não enfoca matéria relacionada com a estrutura
organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, nem a criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e demais órgãos da administração pública, bem como, especificamente, a
disposição e funcionamento da administração estadual

 

Superada a análise a respeito da constitucionalidade formal, verifica-se, agora, a compatibilidade material
do projeto de lei com a CF/88 e o ordenamento jurídico pátrio. Nesse sentido, observa-se que a União,
exercendo sua competência para legislar sobre normas gerais sobre o assunto em comento, a fim de
uniformizar o entendimento em todo território nacional, editou a Lei n. 10.778, de 24 de novembro de
2003, que estabelece a obrigatoriedade de notificação compulsória, no território nacional, no caso de
violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde públicos ou privados.

 

Referido diploma legal trata da responsabilidade que os profissionais de saúde e instituições têm de
comunicar os casos de abuso de que tiverem conhecimento, conforme se vê abaixo:
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  Art. 1   Constitui objeto de notificação compulsória, em todo o territórioo

nacional, a violência contra a mulher atendida em serviços de saúde públicos e
privados.

  § 1    Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulhero

qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, inclusive decorrente de
discriminação ou desigualdade étnica, que cause morte, dano ou sofrimento
físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público quanto no
privado.

§ 4º  Os casos em que houver indícios ou confirmação de violência contra a
mulher referidos no  caput  deste artigo serão obrigatoriamente comunicados à
autoridade policial no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para as providências
cabíveis e para fins estatísticos.

 

Cumpre informa, por oportuno, que o aludido artigo foi alterado através de emenda advinda com a Lei
13.931, de 10 de dezembro de 2019 - que entrou em vigor no mês de março de 2020 -, a qual acrescentou
o §4º do artigo acima citado, passando a determinar o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a
comunicação de indícios ou casos com confirmação de violência contra a mulher.

 

Assim, verifica-se que o §3º do presente projeto de lei resta prejudicado, na medida em que, ao
determinar que “o encaminhamento deverá ser realizado em até 48 (quarenta e oito) horas a contar da
constatação pelo profissional de atendimento médico”, colide, frontalmente, com a lei editada pela União,
que, como citado acima, determina a comunicação dos casos em que houver indícios ou confirmação de
violência contra a mulher no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para as providências cabíveis.

 

Dessa forma, em conformidade com os ditames que balizam a competência concorrente disposta no artigo
24, §4º da Constituição da República, o §3º do projeto em análise teria sua eficácia suspensa, como se vê
a seguir:

 

  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobr

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário. 

 

Já em relação aos outros comandos normativos dispostos na presente proposta de lei, não se verifica
mácula que prejudique sua propositura, sendo tal diploma de grande importância na contribuição da luta
contra a violência à mulher, posto que propicia uma fonte de informações primárias que servirá para
subsidiar não só a ação repressiva, mas, principalmente, o planejamento das ações policiais, com vistas a
desenvolver políticas de segurança de natureza preventiva específicas e mais eficientes.
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O registro da violência contra a mulher no prontuário de atendimento irá fornecer informações
importantes para a realização de um melhor mapeamento das áreas com maior incidência desses casos, e
assim orientar as ações preventivas dos órgãos de segurança pública.

 

Noutro giro, faz-se imperioso comentar acerca da obrigação disposta no § 2º da presente propositura
legislativa, que busca determinar a obrigação do envio dos prontuários médicos com registro de violência
contra a mulher para os órgãos de segurança pública.

 

De plano, verifica-se que tal comando normativo não contraria a inviolabilidade da intimidade e da vida
privada, disposta no art. 5º, X, da CF/88, no qual se fundamenta o sigilo médico, uma vez que, ao se
ponderar os valores em colisão, utilizando-se do conhecido princípio da proporcionalidade - amparado
pela justa causa -, fica constatada a fundamentalidade da quebra do sigilo médico a fim de preservar os
direitos fundamentais à vida e à saúde da mulher.

 

Assim, constata-se que o sigilo profissional do médico não é absoluto, mas relativo. Conforme pode ser
inferido do próprio art. 154 do Código Penal, a justa causa é justificativa excepcional para romper o sigilo
profissional.

 

Na mesma linha de entendimento, o Supremo Tribunal Federal:

 

STF Crim. RT 652/607. RE 91.218-5 SP. Ementa: “Segredo profissional. A
obrigatoriedade do sigilo profissional do médico não tem caráter absoluto; a
matéria, pela sua delicadeza, reclama diversidade de tratamento diante das
particularidades de cada caso”.

Ademais, a norma determina a comunicação da ocorrência a órgãos específicos de segurança pública, os
quais, obviamente, possuem mecanismos que garantem sigilo e proteção das informações recebidas.

 

Por fim, cumpre salientar que, em razão de sua importância, o assunto ora discutido já foi objeto de lei
em diversos entes federativos, citando-se, a título de exemplo, os estados do Amapá (Lei nº 2456/2019) e
Mato Grosso do Sul (Lei 13.931/2019).

 

V – CONCLUSÃO

 

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, desde que seja suprimido o §3º do artigo 1º da
presente propositura legislativa, emitimos   à regular e regimental tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL
do Projeto de Lei nº 569/2019.
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É o parecer, salvo melhor juízo,

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 569/2019 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  20/04/2020 17:47:33  Data da assinatura:  20/04/2020 17:47:42

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/04/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 569/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  20/04/2020 18:13:42  Data da assinatura:  20/04/2020 18:13:48

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
20/04/2020

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/10/2020 09:57:12  Data da assinatura:  19/10/2020 09:57:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/10/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/05/2021 13:39:38  Data da assinatura:  26/05/2021 13:39:51

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Memo. nº 0052/2021 

Fortaleza- CE, 27 de maio de 2021. 

Ao Exmo. Sr. 

Carlos Alberto de Aragão Oliveira 

Chefe do Departamento Legislativo 

Assunto: Coautoria à Proposição nº 569/2019 de autoria do Deputado Dr. 

Carlos Felipe. 

 

Sirvo-me do presente expediente para solicitar a V. Ex. a 

inclusão do nome deste signatário como coautor da Proposição nº 

569/2019 (Projeto de Lei), de autoria do Deputado Dr. Carlos Felipe, que 

TORNA OBRIGATÓRIO O REGISTRO DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO 

PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO MÉDICO, NA FORMA EM QUE INDICA, 

ante a aquiescência deste, o que o faz com arrimo no art. 199 do 

Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa. 

Sem mais, reiteramos votos de reconhecida e elevada 

estima e distinta consideração. 

 
_____________________________ 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

 
_____________________________ 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE 

 

 

Email: dep.romeualdigueri@al.ce.gov.br 

Fones: 3277-2584/2585 
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 569/2019 - CCJR

  Autor:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  21/06/2021 12:07:10  Data da assinatura:  21/06/2021 12:07:38

GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
21/06/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 569/2019, TORNA OBRIGATÓRIO
O REGISTRO DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO
PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO MÉDICO, NA FORMA EM QUE
INDICA.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Deputado Dr. Carlos Felipe e coautoria do Deputado Romeu
Aldigueri, que torna obrigatório o registro de violência contra a mulher no prontuário de atendimento
médico, na forma em que indica.

Em sua justificativa argumenta que:

“O Ministério da Saúde registra que, no Brasil, a cada quatro minutos, uma mulher é agredida por ao
menos um homem e sobrevive. No ano de 2018 foram registrados mais de 145 mil casos de violência,
seja física, sexual, psicológica ou de outros tipos, em que as vítimas sobreviveram. Importante salientar,
também, que cada registro pode incluir mais de um tipo de violência. Os supracitados índices são o
Sistema de Informação e Agravos de Notificação – Sinan, constantes na Lei de Acesso à Informação. O
Ceará registrou a segunda maior variação no número de mulheres assassinadas entre 2007 e 2017, um
crescimento foi de 196%. Em números absolutos, o Estado passou de 126 para 374 assassinatos. De
acordo com os dados registrados pela Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos, do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, nos seis primeiros meses deste ano, a Central de
Atendimento à Mulher do Disque 180 recebeu 46,5 mil denúncias. 10,9% a mais do que consta nos
registros do mesmo período em 2018.”

 

II – ANÁLISE

A Constituição Federal prevê a descentralização, meramente administrativas, muito mais restritas que as
autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis:
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“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”

 

Observa-se que a União, exercendo sua competência para legislar sobre normas gerais sobre o assunto em
comento, a fim de uniformizar o entendimento em todo território nacional, editou a Lei n. 10.778, de 24
de novembro de 2003, que estabelece a obrigatoriedade de notificação compulsória, no território
nacional, no caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde públicos ou
privados.

Referido diploma legal trata da responsabilidade que os profissionais de saúde e instituições têm de
comunicar os casos de abuso de que tiverem conhecimento, conforme se vê abaixo:

Art. 1º  Constituem objeto de notificação compulsória, em todo o território
nacional, os casos em que houver indícios ou confirmação de violência
contra a mulher atendida em serviços de saúde públicos e
privados.  (Redação dada pela Lei nº 13.931, de 2019)    (Vigência)

§ 1    Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulhero

qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, inclusive decorrente de
discriminação ou desigualdade étnica, que cause morte, dano ou sofrimento
físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público quanto no
privado.        (Redação dada pela Lei nº 12.288, de 2010)      (Vigência)

                § 2  Entender-se-á que violência contra a mulher inclui violênciao

física, sexual e psicológica e que:

                I – tenha ocorrido dentro da família ou unidade doméstica ou em
qualquer outra relação interpessoal, em que o agressor conviva ou haja
convivido no mesmo domicílio que a mulher e que compreende, entre
outros, estupro, violação, maus-tratos e abuso sexual;

                II – tenha ocorrido na comunidade e seja perpetrada por qualquer
pessoa e que compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura,
maus-tratos de pessoas, tráfico de mulheres, prostituição forçada, seqüestro
e assédio sexual no lugar de trabalho, bem como em instituições
educacionais, estabelecimentos de saúde ou qualquer outro lugar; e

        III – seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer
que ocorra.

        § 3  Para efeito da definição serão observados também as convenções eo

acordos internacionais assinados pelo Brasil, que disponham sobre
prevenção, punição e erradicação da violência contra a mulher.

§ 4º   Os casos em que houver indícios ou confirmação de violência
contra a mulher referidos no caput deste artigo serão obrigatoriamente
comunicados à autoridade policial no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, para as providências cabíveis e para fins estatísticos.      (Incluído
pela Lei nº 13.931, de 2019)    (Vigência)
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Dessa forma, considerando o disposto no §4º, art. 1º da Lei Federal nº 10.778/2003, compreendemos a
necessidade de modificação da redação do §3º, art. 1º da proposição em estudo, para que a legislação
estadual permaneça em harmonia com a legislação Federal:

“Art. 1º (...)

(...)

§3º O encaminhamento deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro)
 a contar da constatação pelo profissional de atendimento médico.”horas

 

Importante destacar também que, em razão de sua importância, o assunto ora discutido já foi objeto de lei
em diversos entes federativos, tais como os estados do Amapá (Lei nº 2456/2019) e Mato Grosso do Sul
(Lei 13.931/2019).

Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, assim como nos artigos 58, III, 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa,in

:verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além daproposta de
emenda à Constituição Federal e à ConstituiçãoEstadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competênciado Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”
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Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adéqua
dentro  do  proposto  no  art.  60,  I,  da  Constituição  Estadual,  que  prevê  a  competência  residual  dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 569/2019 ofertamos PARECER
FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO, nos termos delineados.

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EMENDA MODIFICATIVA NY /2021

AO PROJETO DE LEI N° 569/2019—ÀUTORIADO DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

MOI)JFICA O §4° 1)0 ARTIGO 1°, 1)0
PROJETO DE LEI N° 569/2019, DE AUTORIA
DO I)EPUTADO I)R. CARLOS FEL1PE.

Au, 10, Fica modificado o §4° do artigo 1°. cio Projeto de Lei n°569/2019, de autoria do Deputado

Dr. Carlos Felipe, passando a viger com a seguinle redação:

ArL j0[~]

§4°C) profissional da saúde que identificar sinais ou suspeitar da prática de
violência contra a mulher deverá efetuar o registro no prontuário de
atendimento e encaminhá—lo às autoridades constantes no §2° deste artigo.
para a devida apuração dos finos e sob pena de sanção administrativa, sem
prejuízo do disposto no art5° da Lei Fedcral n° 10.778, dc 24 de
novembro (le 2003.

Art. 2°. Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEiA LEGISLATIV4 DO ESTAI)0 1)0 CEARÁ, em
29 de junho de 2021.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — C idaclan ia

LIDER DO GOVERNO

Gabinetc do Deprn~ido E~fad&Jálio Cd~arfl7ho - lides do Governo -Ar. Desemba,yadorMon,jn~ 2807- Dionisio Y’o,rcç/CEI’: 60.170-900 /
Foz&ezWCE Gab. a ‘316- Fonc47ar (&V 3fl725&/2S,59- Ernail: dcpjulio.’xsazlilho#atcc.gov.hr. 30’ LEGISLATURA.
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A emenda ao projeto ora apresentada 1cm o objetivo de aproveitar a idéia do nobre

parlamentar. que é de grande importância para a sociedade cearense. Nesse sentido estamos

modificando o §40 do artigo 1°. com o intuito de deixar clara a incidência do Art.5° da Lei Federal

n° 10.778/2003, que trata da notificação cornpulsória, no território nacional, do caso de violência

contra a mulher que For atendida em serviços de saúde públicos ou privada. O citado artigo

estabelece que a inobservância dos seus dispositivos além de constituir inflação a legislação

referente à saúde pública também poderú acarretar sanções penais.

Desta Jbrma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação

desta emenda.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DC) CEARÁ, em
29 de junho de 2021.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — Cidadania

LÍDER DO GOVERNO

GsbioeiedoDcpumda&md&Júlio César Nuto -Lldcr rio Govcn,o .Ar. Dcsernba,~’sdcrMorcà~ 2307-Diotio 7bnnç/CL7’~6O.I7O-≤W /
Fozyniesa/CE Gab. a°BftJ-Fo»cVFas~ 327Z2.~?/2Çô3?- hnakd~aiuffoa,saftuIho44,Lcc.sov.br. 3O~LEGISIÁWR4.
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Gabinete da Deputada Estadual Augusta Brito 
Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / 60.170-900 – Fortaleza/CE/ Gabinete 523 - Fone/Fax: (85) 3277.2595 

dep.augustabrito@gmail.com 
 

 
 

OFICIO Nº 75/2021 
 

Fortaleza, 30 de junho de 2021. 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  

Deputado Evandro Leitão 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

 

 

 
  

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar a coautoria 

do Projeto de Lei nº 569/2019 que “TORNA  OBRIGATÓRIO  O  REGISTRO  DE  

VIOLÊNCIA  CONTRA  AMULHER   NO   PRONTUÁRIO   DE   ATENDIMENTO   

MÉDICO,   NAFORMA EM QUE INDICA.” 

Certa de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada 

consideração. 

  

Deputada Augusta Brito  

PCdoB 

 

 

29 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  01/07/2021 11:20:24  Data da assinatura:  01/07/2021 11:20:44

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 30/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CSSS, CDHC E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  01/07/2021 11:52:15  Data da assinatura:  01/07/2021 11:52:19

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
01/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/07/2021 11:54:24  Data da assinatura:  12/07/2021 11:54:49

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 569/2019

 

TORNA OBRIGATÓRIO O REGISTRO DE
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO
PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO MÉDICO, NA
FORMA EM QUE INDICA.

      

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Carlos Felipe, o qual torna obrigatório oProjeto de Lei nº 569/2019
registro de violência contra a mulher no prontuário de atendimento médico, na forma em que indica.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "O Ministério da Saúde registra que, no Brasil, a
cada quatro minutos, uma mulher é agredida por ao menos um homem e sobrevive. No ano de 2018
foram registrados mais de 145 mil casos de violência, seja física, sexual, psicológica ou de outros tipos,
em que as vítimas sobreviveram. Importante salientar, também, que cada registro pode incluir mais de
um tipo de violência.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 30 de
junho de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável com modificação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei torna obrigatório o registro de violência contra a mulher no prontuário de
atendimento médico, na forma em que indica.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando dispor sobre o registro de violência contra
a mulher nos prontuários de atendimento médico, como forma de incrementar a política pública de luta
contra a violência contra a mulher. Não observamos óbices administrativos e orçamentários na matéria.

Entretanto, com o objetivo de aproveitar a idéia do nobre parlamentar. que é de grande importância para a
sociedade cearense, estamos modificando o §4º do artigo 1°, com o intuito de deixar clara a incidência do
Art. 5° da Lei Federal n° 10.778/2003, que trata da notificação compulsória, no território nacional, do
caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde públicos ou privada. O citado
artigo estabelece que a inobservância dos seus dispositivos além de constituir inflação a legislação
referente à saúde pública também poderá acarretar sanções penais.

Art. 1º [...]

(...)

§4° O profissional da saúde que identificar sinais ou suspeitar da prática de
violência contra a mulher deverá efetuar o registro no prontuário de atendimento e
encaminhá—lo às autoridades constantes no §2° deste artigo. para a devida
apuração dos finos e sob pena de sanção administrativa, sem prejuízo do
disposto no art. 5° da Lei Federal n° 10.778, dc 24 de novembro de 2003.

 

Diante do exposto, no tocante ao Projeto de Lei n° 569/2019, de autoria do Deputado Carlos Felipe,
apresentamos o   à regularPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NO §4º DO ART. 1º,
tramitação da presente Proposição.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

36 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CSSS, CDHC E COFT
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/07/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

44ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 30/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/07/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 28ª (VÍGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00190/2021
27/10/2021

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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AssembleiaLegislaliva
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E TRÊS

TORNA OBRIGATÓRIO O REGISTRO
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO MÉDICO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica obrigado ao profissional de atendimento médico registrar, no prontuário de
atendimento médico, os indícios de violência contra a mulher consultada, quando identificados.

§ 1.0 O registro constante no capul deste artigo tem por finalidade contribuir com a
estatística, a prevenção, o tratamento psicológico e a comunicação à autoridade policial.

§ 2.° Os prontuários médicos com registro de violência contra a mulher deverão ser
encaminhados para a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e para
autoridade policial do município em que ocorreu o atendimento.

§ 30 o encaminhamento deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
constatação pelo profissional de atendimento médico.

§ 4.° O profissional da saúde que identificar sinais ou suspeitar da prática de violência
contra a mulher deverá efetuar o registro no prontuário de atendimento e encaminhá-lo às autoridades
constantes no § 2.° deste artigo, para a devida apuração dos fatos e sob pena de sanção administrativa,
sem prejuízo do disposto no art. 5•0 da Lei Federal n.° 10.778, de 24 de novembro de 2003.

Art. 2? ÇL.~descumprimento desta Lei implica em sanção administrativa, a ser determinada
pela direção do resp4ct)~’o hospital.

Art. 3~0 flètatei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.
PAÇO D)k ~SEMBLEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos l.° dejulho de 202
DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA

_______________________ 1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA

_____________________________ 2 a VICE-PRESIDENTE (em exercício)
~AÇ~-~_~ a~_~/EP.ANTÔ~O GRANJA

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

DE
NO
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